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Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID728981-0>

MENSAGEM

Nº 867, de 11 de outubro de 2006. Restituição ao Congresso Nacional

de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei

nº 11.352, de 11 de outubro de 2006.

Nº 868, de 11 de outubro de 2006. Encaminhamento ao Congresso

Nacional do texto do projeto de lei que “Altera a Lei nº 11.196, de 21

de novembro de 2005”.

Atos do Congresso Nacional
.

Santo Augusto - RS CEFET - Bento Gon-
çalves / RS

40 18 31

Araranguá - SC CEFET - SC 40 18 31
Chapecó - SC CEFET - SC 40 18 31
Florianópolis - SC CEFET - SC 40 18 31
Jaraguá do Sul - SC CEFET - SC 40 18 31
Joinville - SC CEFET - SC 40 18 31
Bragança Paulista - SP CEFET - SP 40 18 31
Campos do Jordão - SP CEFET - SP 40 18 31
Caraguatatuba - SP CEFET - SP 40 18 31
Guarulhos - SP CEFET - SP 40 18 31
Salto - SP CEFET - SP 40 18 31
São Roque - SP CEFET - SP 40 18 31
São João da Boa Vista - SP CEFET - SP 40 18 31
Sertãozinho - SP CEFET - SP 40 18 31
Paraíso do Tocantins - TO ETF - Palmas / TO 40 18 31
CEFET Rio Verde - GO CEFET Rio Verde - GO 49 19 30
CEFET Urutaí - GO CEFET Urutaí - GO 26 19 30
CEFET Bambuí - MG CEFET Bambuí - MG 101 19 30
CEFET Januária - MG CEFET Januária - MG 65 19 30
CEFET Rio Pomba - MG CEFET Rio Pomba -

MG
45 19 30

CEFET Uberaba - MG CEFET Uberaba - MG 19 19 30
CEFET Cuiabá - MT CEFET Cuiabá - MT 30 19 30
CEFET Bento Gonçalves -
RS

CEFET - Bento Gon-
çalves - RS

15 19 30

CEFET São Vicente do Sul
- RS

CEFET - São Vicen-
te do Sul - RS

30 19 30

To t a l 2.820 1.269 2.161

<!ID728980-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 325, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 13.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no
valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo
desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES 13.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 1029 4570 RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES 13.000.000
06 182 1029 4570 0103 RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES -

RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

13.000.000

F 4 2 90 0 300 13.000.000

TOTAL - FISCAL 13.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.000.000

<!ID726317-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL No- 54, DE 2006

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §

1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 318, de 22 de agosto de 2006, que "Abre crédito extraordinário no valor global de R$

858.478.335,00, em favor da Presidência da República, dos Ministérios da Educação, da Justiça, das

Relações Exteriores, da Defesa e de Operações Oficiais de Crédito, para os fins que especifica", terá sua

vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 22 de outubro de 2006, tendo em vista que

sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 11 de outubro de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID728978-0> DECRETO No- 5.927, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

Extingue cargos vagos no âmbito das Ins-
tituições Federais de Educação Profissional
e Tecnológica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “b”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam extintos mil cento e setenta e nove cargos vagos
constantes do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Educação
Profissional e Tecnológica, relacionados no Anexo deste Decreto.

Art. 2o O Ministro de Estado da Educação, até 15 de de-
zembro de 2006, publicará a discriminação por Instituição Federal da
relação de cargos extintos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

Relação de cargos vagos extintos das Instituições Federais
de Educação Profissional e Tecnológica

Descrição do Cargo Quantitativo de
Cargos

Redator 1
Tecnólogo em Cooperativismo 30
Te c n ó l o g o - F o r m a ç ã o 3

Administrador de Edifícios 6
Auxiliar de Biblioteca 4
Cinegrafista 1
Contramestre-Ofício 20
Datilógrafo de Textos Gráficos 462
Digitador 18
Eletricista 10
Fotógrafo 2
Linotipista 1
Mateiro 1
Mecânico 29
Mestre em Edificações e Infraestrutura 13
Mestre Ofício 25
Operador de Centrais Hidrelétricas 1
Operador de Computador 3
Operador de Estação de Tratamento de Água 9
Programador de Computador 82
Técnico em Edificações 2
Técnico em Eletricidade 19
Técnico em Enologia 1
Técnico em Mecânica 5
Técnico em Mineração 1
Técnico em Móveis e Esquadrias 7
Técnico em Secretariado 68
Te l e f o n i s t a 10
Armador 1
Atendente de Consultório-Área 1
Atendente de Enfermagem 4
Auxiliar de Agropecuária 107
Auxiliar de Artes Gráficas 74
Auxiliar de Industrialização e Conservação de
Alimentos

2

Auxiliar de Laboratório 35
Auxiliar de Mecânica 23

Auxiliar Operacional 3

Auxiliar Rural 36

Bombeiro Hidráulico 7

Chapeador Funileiro Lanterneiro 2

Desenhista Copista 1

Garçom 1

Lavadeiro 4

Operador de Tele-Impressora 23

Padeiro 12

Seleiro 2

Tr a t o r i s t a 1

Ve s t i a r i s t a 6

To t a l 1.179


